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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2135 de 14/07/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: WILLIAM VIEIRA LIMA 
Processo: 9070/2014 – Secretaria Municipal de Saúde  
Objeto: Aluguel de imóvel para o Almoxarifado da Saúde, período de 12 meses. 
Valor: R$ 18.000,00 
Fundamentação: Art.24, X, da Lei 8666/93 

1º ATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 034/2014 
 
 

0 Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o 
apostilamento ao Contrato n.º 034/2014, referente ao 
reajuste de preços do valor do aluguel do imóvel  
situado a Rua Vereador Caio Figueira Vasconcelos, n.º 
269 – Goiabal – Paty do Alferes/RJ, para instalação
da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável, conforme requisitado pela própria 
Secretaria, LOCADORA SUELI CARVALHO WERNECK, 
brasileira, portadora da C.I. n.º 86600403-9 IFP/RJ e 
inscrita no CPF sob o n.º 026.773.407-71, residente e 
domiciliada à Estrada da Bela Vista nº 501 – Arcozelo 
- Paty do Alferes/RJ, e outros, determinado pela 
Cláusula Quarta, alterando o valor do aluguel para R$ 
1.874,65 (mil, oitocentos e setenta e quatro reais e 
sessenta e cinco centavos), tudo conforme os
pareceres e instruções constantes do presente
processo que serviram de base e fundação para a
decisão. 
 
 
 

Paty do Alferes, 08 de julho de 2015.  
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO    N.º 4.361     DE  13    DE  JULHO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente  na  
importância  de   R$ 14.540,00  ( Quatorze  Mil, Quinhentos e Quarenta reais ). 
 
FONTE = 015  R$   14.540,00  ( Royalties ) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             10.700,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               3.840,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é  oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2007 – Manutenção de Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             14.540,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes, 13  de  julho    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
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Procurador Jurídico: ALAN BARROS DA SILVEIRA SOUZA-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO-Diretora 
Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-Secretária Geral: 
VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Assessoria de Controle 
Interno: SILVIA  APARECIDA FRAGA FAGUNDES 

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER 

MACHADO
ROMULO ROSA DE 

CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA CEZARIO LIMA 

DENILSON DA COSTA 
NOGUEIRA CARLA LEITE SARDELLA

P O R T A R I A    Nº 256/2015 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais; 

CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender 
as diversas secretarias; 

CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de 
veículos oficiais por servidores; 

 
CONSIDERANDO o memorando  nº 039/2015 de 06/07/2015 da 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 

Art. 1º - Designar o servidor CARLOS ALEXANDRE DA SILVA 
OLIVEIRA, para no interesse do serviço e no exercício de suas próprias 
atribuições, em havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir 
veículos oficiais de transporte individual de passageiros. 

Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, 
atribuição exclusiva dos motoristas. 

Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato 
cancelamento desta autorização e na sujeição do servidor às sanções 
disciplinares cabíveis. 

§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e 
penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução 
de veículo oficial. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 10 de julho de 2015. 

 
 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A    Nº 257/2015 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais; 

CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender 
as diversas secretarias; 

CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de 
veículos oficiais por servidores; 

 
CONSIDERANDO o memorando  nº 040/2015 de 06/07/2015 da 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 

Art. 1º - Designar a servidora ELIZANGELA MARIA DOS SANTOS, 
para no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, 
em havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir veículos oficiais de 
transporte individual de passageiros. 

Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, 
atribuição exclusiva dos motoristas. 

Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato 
cancelamento desta autorização e na sujeição do servidor às sanções 
disciplinares cabíveis. 

§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e 
penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução 
de veículo oficial. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 10 de julho de 2015. 

 
 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

P A T Y D O A L F E R E S

DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO

D E S E N V O L V I M E N T O

Tel.:
2485-2726


